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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

OF. GP.L. nº 263/2019 

Processo nº 6.122-8/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11 íliiíiil ii((i' iiíl°üflll 
Protocolo Geral nº 83677/2019 
Data: 06/08/2019 Horário: 16:46 

Legislativo -

--------- ---
Jundiaí, 05 de agosto de 2019. 

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação 

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei por intermédio do qual se pretende obter 

autorização legislativa para mútua concessão administrativa de áreas entre a Administração 

Direta e a Indireta, notadamente com a DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO. 

elevada estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 

scc.l 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400 

--------------------~,-,--,--~~----- , .. -• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Processo nº 6.122-8/2017 

PUBLICAÇÃO 

091011, I ( 1 

~•• !JW ◄ ...-

Apres·f.!ntado. 
Encamln,.,...,e às wmissões lndfcada8: 

APROVADO 

L.Li ;;~(9 

PROJETODELEINº 12.975 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão administrativa de 

uso, à DAE S/ A ÁGUA E ESGOTO, do imóvel pertencente ao patrimônio público municipal, 

localizado no prolongamento da Av. Alexandre Ludke, Av. Navarro de Andrade e Av. 

Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia, Lote 02, da Quadra A, caracterizado na planta anexa, que 

fica fazendo parte integrante desta Lei, juntamente com o respectivo laudo de avaliação. 

Parágrafo único. A concessão administrativa de uso de que trata o "caput" deste 

artigo obedecerá aos termos da minuta de contrato anexa, que fica fazendo parte integrante 

desta Lei como Anexo 1. 

Art. 2° A área descrita no art. 1 º desta Lei destinar-se-á, exclusivamente, à 

implantação de atividade vinculada à prestação de serviço público de água e esgoto, vedada a 

destinação diversa, sob pena de retrocessão do imóvel ao patrimônio público. 

' 
Art. 3º Fica a DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, observadas as formalidades da 

legislação societária, autorizada a outorgar concessão administrativa de uso ao Município das 

áreas de sua propriedade objeto das Matrículas nº 4.705 e nº 164.705 do 2º Oficial de Registro 

de Imóveis, caracterizadas na planta anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

juntamente com o respectivo laudo de avaliação. 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Parágrafo único. A concessão administrativa de uso de que trata o "caput" deste 

artigo obedecerá aos termos da minuta de contrato anexa, que fica fazendo parte integrante 

desta Lei como Anexo II, com as necessárias adequações. 

Art. 4º A área descrita no art. 3° desta Lei destinar-se-á à construção da nova sede 

da Guarda Municipal e instalação do Centro Integrado de Controle Operacional Municipal -

CICOM e outros serviços de urgência e emergência, notadamente para a integração 

SAMU/SAEC, Defesa Civil e Operação de Trânsito, vedada a destinação diversa, sob pena de 

retrocessão dos imóveis ao patrimônio da Sociedade de Economia Mista. 

Art. 5º Implementado o prazo de concessão e cumpridas as condições legais, fica 

autorizada a permuta das áreas referidas nos artigos 1 º e 3 ° desta Lei, entre os entes públicos 

titulares das mesmas, por intermédio de escritura pública, lavrada nos termos da Lei. 

§1 º Para o fim exclusivo previsto no caput deste artigo, as áreas de que tratam a 

presente Lei ficam transferidas da classe de bens de uso especial para a classe de bens 

dominicais. 

§2º O prazo da concessão poderá ser prorrogado enquanto não implementada as 

condições favoráveis hábeis à formalização do instrumento de permuta. 

Art. 6º Na hipótese de se registrar a necessidade de toma, quando da efetivação da 

permuta das áreas objeto desta Lei, o Poder Executivo se incumbirá de adotar, no momento 

oportuno, as medidas de cunho orçamentário financeiro para regular observância das leis de 

planejamento orçamentário. 

Art. 7º Para a permuta tratada nesta Lei fica dispensada a realização de certame 

licitatório, tendo em vista o interesse público e as disposições constantes no inciso I, alínea "b 

"do art. 110 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação própria, 

suplementada se necessário. 

scc.l 

Art. 9° Esta Lei entra em a data de sua publicação. 

04 de julho de 2008. 

refeito Municipal 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

ANEXOI 

CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE USO, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a DAE S/A-ÁGUA E 

ESGOTO. 

Processo nº 6.211-8/17 

Pelo presente instrumento, com fundamento nas disposições do art. 113 da 

Lei Orgânica do Município de Jundiaí, de um lado o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de 

São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº. 45.780.103/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. LUIZ FERNANDO MACHADO, e de outro a DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO, 

inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na .............. neste ato representado por seu 

Presidente, ____ , portador da CVRG nº. SSP/SP e CPF/MF nº , adiante 

denominados apenas MUNICÍPIO e DAE, têmjusto e avençado o que segue: 

I - O MUNICÍPIO, autorizado pela Lei Municipal nº ....... , de .. de ........ de 

.... ,outorga à DAE, a título gratuito e pelo prazo de 20(vinte) anos, concessão administrativa de 

uso de uma área de terreno, integrante do patrimônio público municipal, localizada na 

________________ , nesta cidade, caracterizada na planta anexa, que 

fica fazendo parte integrante deste instrumento, para a construção e instalação de .......... . 

Parágrafo único - O prazo a que se refere esta cláusula poderá ser 

prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério das partes. 

II - A DAE se obriga a utilizar a área aludida na cláusula I exclusivamente 

para o fim ali expresso, ficando estabelecido que a utilização do imóvel para qualquer outra 

finalidade dependerá da anuência do MUNICÍPIO. 

III - Obriga-se a DAE a: 

a) submeter previamente à aprovação do MUNICÍPIO o projeto de 

construção, com todas as especificações necessárias; 

b) iniciar as obras no prazo de .. ( ...... ) meses e concluí-las no prazo máximo 

de .. ( ........ ) meses. 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 j 
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IV - A área, objeto da presente concessão administrativa de uso, não poderá 

ser transferida a terceiros sem prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO, spb pena de 

retrocessão. 

V - O desrespeito a quaisquer das cláusulas anteriores, bem como às leis e 

regulamentos municipais, acarretará a imediata cassação da presente concessão administrativa 

de uso, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO e/ou indenização à DAE. 

VI - Finda a concessão, não havendo prorrogação, lavrar-se-á a escritura 

pública de permuta, nos termos do artigo 5° da Lei Municipal nº ...... ,de ..... de ..... . 

VII - Aplicam-se, ainda, no que couber, ao presente contrato de concessão 

administrativa de uso, as disposições da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1.993. 

VIII - Fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí, como competente, para 

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da concessão administrativa de uso ora 

ajustada. 

E, por estarem assim justos e avençados, firmam o presente contrato em 

05( cinco) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Jundiaí, de 

Testemunhas: 

de 2019. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito 

DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundlaí" - Fone (11) 4589-8400 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

ANEXOU 

CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE USO, firmado entre a 

DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO e o MUNICÍPIO DE 

JUNDIAÍ. 

Processo nº 6.211-8/17 

Pelo presente instrumento, com fundamento nas disposições do art. 113 da 

Lei Orgânica do Município de Jundiaí e nas atas da Reunião Ordinária do Conselho de 

Administração e da Assembleia Geral Extraordinária, ambas realizadas em 13 de junho de 

2019, de um lado a DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO, inscrita no CNPJ sob nº 

estabelecida na .............. neste ato representada por seu Presidente, _____ , portador 

da CI/RG nº .............. SSP/SP e CPF/MF nº ............. e de outro, o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº. 45.780.103/0001-50, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. LUIZ FERNANDO MACHADO, adiante denominados apenas DAE 

e MUNICÍPIO, têm justo e avençado o que segue: 

1- A DAE, autorizada pela Lei Municipal nº ....... , de .. de ........ de .... ,outorga 

Ô ao MUNICÍPIO, a título gratuito e pelo prazo de 20(vinte) anos, concessão administrativa de 

uso de uma área de terreno, integrante do seu patrimônio, localizada na 

_______________ ___,, .nesta cidade, caracterizada na planta anexa, que 

fica fazendo parte integrante deste instrumento, para a construção e instalação de .......... . 

Parágrafo único - O prazo a que se refere esta cláusula poderá ser 

prorrogado, mediant~ Termo Aditivo, a critério das partes. 

II - O MUNICÍPIO se obriga a utilizar a área aludida na Cláusula I 

exclusivamente para o fim ali expresso, ficando estabelecido que a utilização do imóvel para 

qualquer outra finalidade dependerá da anuência da DAE. 

III - Obriga-se o MUNICÍPIO a dar ciência à DAE a respeito do projeto de 

construção, com todas as especificações necessárias. 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - gp· 

IV - A área, objeto da presente concessão administrativa de uso, não poderá 

ser transferida a terceiros sem prévio e expresso consentimento da DAE, sob pena de 

retrocessão. 

V - O desrespeito a quaisquer das cláusulas anteriores, bem como às leis e 

regulamentos municipais, acarretará a imediata cassação da presente concessão administrativa 

de uso, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO e/ou indenização à DAE. 

VI - Finda a concessão, não havendo prorrogação, lavrar-se-á a escritura 

pública de permuta, nos termos do artigo 5° da Lei Municipal nº ...... , de ..... de ...... 

VII - Aplicam-se, ainda, no que couber, ao presente contrato de concessão 

administrativa de uso, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

VIII - Fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí, como competente, para 

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da concessão administrativa de uso ora 

ajustada. 

E, por estarem assim justos e avençados, firmam o presente contrato em 

05( cinco) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Jundiaí, de 

Testemunhas: 

de 2019. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito 

DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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-JUNDIAI 
PREFEITURA 

DBSENVOLVIMENlO 
SUSTl!NTÁVBL 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS: 

Processo nº 

Decreto n2 

Finalidade 

2. REFERÊNCIAS DOMINIAIS: 

Proprietário 

Cadastro Municipal 

Matrícula 

3. REFERÊNCIAS DO IMÓVEL: 

Local 

Imóvel 

Testada 

Número de Testadas 

Formato 

Topografia 

Solo 

Salubridade 

Serviços Públicos 

6.122/2017 

* * * * * * * 

Avaliação de área para Concessão Administrativa 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNO/AÍ 

* * * * * * * 

Auto de lmissão de Posse processo nº 717/74 
12 O.R.I. de Jundiaí 

Prolongamento da Av. Alexandre Ludke, Av. Navarro de 
Andrade e Av. Projetada 2 
Lote n2 02, Quadra A - Vila Hortolândia 

gleba 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

Irregular 

plana 

próprio para edificações 

seca 

rede de água potável, rede de energia elétrica, iluminação 
pública, pavimentação asfáltica e transporte coletivo direto. 

4!! andar - Sul - ramal 8469 (051 - DAE-PMJ-GM - 6122/17) 
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4. ÁREA AVALIADA: 

• JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

D8S8NV0•VIMENT0 
SUSTENTÁVEL 

Terreno: 19.238,34 m2 

5. VALOR INDENIZATÓRIO: 

terreno 19.238,34 X R$ 635,00 /m 2 = 

TOTAL ........................................................................... = 
R$ 12.216.345.90 

R$ 12.216.345,90 

(Doze Milhões, Duzentos e Dezesseis Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Noventa Centavos) 

6. FOTO DO IMÓVEL: 

{__ 

42 andar - Sul - ramal 8469 (051- DAE-PMJ-GM - 6122/17) 
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JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

OE'SENVOLVIMEITTO 
SUSTENTAVEL 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS: 

2. 

Processo nº 6.122/2017 

Decreto nº * * * * * * * 

Finalidade Avaliação de área para permuta 

REFERÊNCIAS DOMINIAIS: 

Proprietário DAE S/A -ÁGUA E ESGOTO 

Cadastro Municipal 

Matrícula 

24.018.0018 e 24.018.0061 

nº 4.705 do 2º O.R.I. de Jundiaí 
Transcrições nº 19.510 e nº 48.706 

3. REFERÊNCIAS DO IMÓVEL: 

Local 

Imóvel 

Testada 

Número de Testadas 

Formato 

Topografia 

Solo 

Salubridade 

Serviços Públicos 

Rua Cica nºl.790 e Av.14 de Dezembro nºl.665, Jardim Santa 
Júlia, Bairro Vila Rami 

terreno, com benfeitorias 

76,00m p/ Rua Cica 
88,00m p/ Av. 14 de Dezembro 

02 

Irregular 

plana, em nível com a Av. 14 de Dezembro 

próprio para edificações 

superficialmente seca 

rede de água potável, rede de energia elétrica, iluminação 
pública, pavimentação asfáltica e transporte coletivo direto. 

42 andar - Sul - ramal 8469 (2019-007- DAE-PMJ-GM) 



JUNDIAÍ 

4. ÁREA AVALIADA: 

Terreno = 

Benfeitorias = 
10.185,00 m2 

406,00 m2 

5. VALOR INDENIZATÓRIO: 

PAEFEITUA.A. 

DESENV0t.Vll-tENT0 
SUSTENTÁVEL 

terreno 

Benfeitorias 

10.502,63 m2 X 1.390,00 /m 2 = 

= 

TOTAL ........................................................................... = 

R$ 14.598.655,70 

R$ 510.000 00 

R$ 15.108.655,70 

(Quinze Milhões, Cento e Oito Mil, Seiscentos e Cinquenta e Cinco Reais e Setenta Centavos) 

Jundiaí, 27 de Fevereiro de 2019 

~ r:;_ ,{;k. 
THALES GAS~R FORTI 

Engenheiro UGISP/DOPB/DP 

42 andar - Sul - ramal 8469 {2019-007- DAE-PMJ-GM) 



6. FOTOS: 
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JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

FOTO 01- Vista frontal - Av. 14 de Dezembro 

FOTO 02 - Vista do Barracão 

42 andar - Sul - ramal 8469 (2019-007- DAE-PMJ-GM) 
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JUNDIAÍ 

PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL 

FOTO 03 - Escritório 

FOTO 04 - Portaria 

42 andar - Sul - ramal 8469 (2019-007- DAE-PMJ-GM) 
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ESC: 1/1000 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÜBLICOS 

RESPONSÁVEL DATA 
ASSUNTO: PERMUTA DE AREA LEVANTAMENTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI x DAE S/A 

LOCAL : PMJ - PROLONG. AV. ALEXANDRE LUDKE, AV. NAVARRO PROJETO 

DE ANDRADE e AV. PROJETADA 2-BAIRRO V. HORTOLÃNDIA 
DAE - AV. 14 DE DEZEMBRO e RUA CICA - VILA RAMI 

DESENHO 

MODIFICAÇÕES RESPONSÁVEL SEÇÃO DATA 
DENISE FERNANDA TORRES JAN/2007 

ESCALA FOLHA 

INDICADAS 
PROCESSO 01/01 
ARQUIVO 

CIDADE ADII - PERMUTA llAE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso 

projeto de lei, por intermédio do qual se pretende obter autorização legislativa para mútua 

concessão administrativa de áreas entre a Administração Direta e a Indireta, notadamente com 

a DAE S/ A-ÁGUA E ESGOTO. 

As áreas objeto da presente propositura são as seguintes: 

1-de posse do Município -imóvel localizado no prolongamento daAv. 

Alexandre Ludke, Av. Navarro de Andrade e Av. Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia, Lote 

02, da Quadra A, (Auto de !missão de Posse - Proc. Judicial nº 717/74), englobando uma área 

de 19.238,34m2
; 

II - de propriedade da DAE S/A -ÁGUA E ESGOTO - áreas de sua 

propriedade objeto das Matrículas nº 4.705 e nº 164.705 do 2° Oficial de Registro de Imóveis, 

englobando uma área de 10.502,63m2
• 

Inicialmente, cabe considerar que em tempos pretéritos, por intermédio 

da Lei nº 7.082, de 07 de julho de 2008, foi outorgada a concessão da área referida no item I 

~, acima mencionado, todavia, não se efetivou a prorrogação do prazo da outorga, e desta feita, 

opta-se pela formalização de ato que igualmente viabilize a concessão administrativa de áreas 

daquela Sociedade à Administração Direta. 

Nesse particular, registre-se, por oportuno, que o formato ora 

apresentado se afigura o mais adequado em função do Município ainda não possuir a 

titularidade do bem imóvel oriundo de desapropriação judicial citado no item I acima. 

Os benefícios decorrentes da presente propositura são evidentes na 

medida em que por questões de logística disponibilizar-se-á área mais próxima da sede da 

empresa, para uso de suas finalidades estatutárias, e ao seu turno a área de propriedade da 

Sociedade será de extrema valia para a Administração Direta, na medida em que se destinará a 

nova sede da Guarda Municipal, se apresentando consentânea com as necessidades daquela 

Corporação, e instalação do Centro Integrado de Controle Operacional Municipal - CICOM e 

Avenida da Liberdade s/n.0 
• Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

outros serviços de urgência e emergência, notadamente para a integração SAMU/SAEC, Defesa 

Civil e Operação do Trânsito. 

Diante das particularidades do caso, objetiva-se mais, a obtenção de 

autorização legislativa para que, em momento oportuno, uma vez regularizada a titularidade do 

bem integrante da Administração Direta seja efetivada a permuta ( ou doação) dos aludidos bens, 

de sorte a sacramentar o intento que move a iniciativa. 

Considerando que estamos diante de ampliação de ação governamental 

dadas as finalidades precípuas que se pretende obter a área da Sociedade, acompanha a presente 

propositura análise de impacto orçamentário-financeiro, em observância aos ditames da Lei 

Complementar nº 101/00 e alterações. 

Em face do inegável a anc da medida, estamos convictos de que os 

Nobres Edis não faltarão com o seu valioso poio à provação da presente propositura. 

scc.l 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO· EXERCiCIO 2019 

VALORES CORRENTES 

Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.0212008 (TC-A-40.7281026107) -Área Municipal- do TCE-SP- (LRF, art 53, inciso 111) 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (1) 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 801.388.120 

Contribuições 89,070.293 90,575.459 102,623,938 

Receita Previdenciária 68,702.494 67.329.485 79.723.938 

Outras Receitas de Contnbwr;ôes 20.367.799 23.245.973 22,900 ººº 
Receita Patrimonlal 39.659.185 89.322.601 24.503.772 

Aplicações Financeiras (li) 14.063.796 88.296.452 23.657.772 

Outras Receitas Patrimoniais 25,595.388 1.026.149 846.0D0 

Transferências Correntes 934.221 629 993,637.584 1.099.976.380 

Demais Receitas Correntes 130.140.074 93.922.784 109.570.290 

Outras Receitas Financeiras (Ili) 

Receitas Correntes Restantes 130.140.074 93.922.784 109,570.290 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (1 -11-111) 1,786,612.229 1.886.540.841 2.114.404.728 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 12.331.401 19,424,723 69.106.600 

Operações de Crédito (VI) 6.726.498 53.136.400 

Amortização de Empréstimos (VII) 

Alienação de Bens 1.182.366 2.055,554 121.000 

Receitas de Alienaçlo de Investimentos Temporllríos (Vf/1) 

fls~;;....i.-

Versão03_19 

2.169.383.174 2,239,976,149 2,317.127.916 

836,683,928 879,744.993 923,908.192 

108,993,933 112.29D.317 115,967.067 

84.211.408 86,949.291 89,992,516 

24.782,525 25.341.025 25 974.551 

15.444.614 18.477.489 18.988.003 

14.404.416 17.419.162 17.825.029 

1.040.198 1.058.327 1.162.974 

1.103.223.400 1.122.582.849 1.148.177.738 

105,037.299 106 880.501 110 086.916 

105.037.299 106.880.501 110.086.916 

2.154,978,758 2,222,556,987 2,299,302.888 

83,788,976 68.715.411 24.089.911 

65.600,000 50.000.000 5.000 000 

---b Receitas de Alienaçilo do Investimentos Pennanentes /IX) 1.182.366 

Outras Alienações de Bens 2.055.554 121.000 

nsferênc1as de Capital 6,389.463 7,373,332 15.832.200 14.028,976 14,306.036 14,540.058 

Convênios 6,389.463 7.373.332 15.832.200 14.028.976 14.306.036 14.540.058 

Outras Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 4.759.572 3.269.339 17.000 4 160.000 4.409 375 4.549 853 

Outras Receitas de Capita/ Não Primárias (X) 

4,759.572 3,269,339 17,000 4.409.375 

11.149.035 12.698.225 15,970.200 18.715.411 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 1.627.200.970 1,766,888,948 2,045,273,400 2.134.798,112 2.198.291,540 2.260.481,591 

Pessoal e Encargos Sociais 868,911.020 946.948.344 1.051.278 300 1128.810.482 1.157 302.516 1.197 808.104 

Juros e Encal'llos da Divida (XIV) 2.548.462 2.371.948 5 600.000 15 235.450 21.501 011 21.450 447 

Outras Despesas Correntes 755,741.487 817,568.656 988,395.100 990.752.181 1.019.488.013 1.041.223.039 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII • XIV) 1.624.652.508 1.764.517.000 2,039,673.400 2.119,562,662 2.176.790,529 2.239.031.144 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 15,387,301 41.951.630 123.540.800 106.230.248 107,393,345 77,731,636 

Investimentos 11,350.465 22.758.120 112.840,800 93.729 359 81.291.721 60.753 619 

Inversões Financeiras 

Concessão de Emprástimos e Financiamentos (XVII} 

Aquisição de Titulo de Capllal já lntegra/lzado (XVIII) 

ô Aquisição de Titulo de Crédito (XIX} 

Demais lnversfJes Financeiras 

Amortização da Divida (XX) 4.036.836 19.193.510 10 700.000 12,500.889 26,101,624 16.978.018 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII • XVIII - XIX - XX) 11.350.465 22,758.120 112.840.800 93,729.359 81,291,721 60.753.619 

38.354.9D0 12,143.790 3 006,675 3 004.600 

·•142,382,968- ' 14!,82,2:.544 '16&,siuoo ;.;169'.484,717 

-·,·wr.~ iltf ·•~(, .. 
~TÂ\.,~: ... ~.S~-gji~\1:oe ·<;J1JP~i:] (71,860,118) 1 (64.174.125)1 (3,384.611) 1 

Aumento Permanente da Receita 231,135.862 42.792.806 68.104.663 77.120.401 

Ampliação das Despesas 403.593.979 34,566.712 35.653.114 41,700.437 

. . tl~$,•t •. , 
'fJlcc'í'1~;ff(; .. 

,' 

Resultado do Impacto (valores inferiores ou Iguais a zero Implicam em ausência de impacto ou impacto nulo) 

Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo PA nº 6.122-8/2017-1, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL, que que autoriza o Poder 
Executivo a outorgar concessão administrativa de uso à OAE SIA Agua e Esgoto de uma área do Munlclpio, e da OAE S/A fazer o mesmo com uma de suas ãreas ao Município, possibilitando a permuta 
futura dos imóveis. 

Jo Antonio Parlmoschl 

Gesto1',~ idade de Governo e Finanças 

cretãrio Munlcipal 

Jundlaí, 29/07/19 
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2,• CAR'rélRIO~E' REGISTRO DE 1~0 ___,, 

.. O'E'' JUN"D'I A ( , _ ,,.._ 

JundiaS, 22 )de novemb'!ro . de' 19 76 . .r , , 

IMC1~,,; "'."( Axe~ em oomum ocupada: pel:,o D .A .E .t, qúe' se_ ini eia· ns 
ma::e,90) zero1 D~ ali~ento ·dà Avenida--!ta,;-ginal Esjluerda · do 

~'o:G~ap~~a~ '\V\la• Rami~ ª';.~~panh~tÍo a,,.oé:rca t,_Etvantada pelo 
-:Dep·ar;taiJÍE!;i~t.LIJ lgyas ê·"'Esgotos d'a.- llre~eituxa àe Jundiaí, ~m· 

J -· 6~,2Q,-ms. confinando com a .gleba 11E?,11 , até o marco 11Tn, de -
fletindo ~ esque:rd~ e p~rcorrendo ã.' ,~xtenaão de 106, 50 ma. _ .. 
a·té 11X11 ,. ,àcon;panhando ~ipha ~r~gular d8: margem esquerda do 

~ ~~ ' 
~~tigs(al'veo do Rio Gu.apeva, ate o alinhamento citado, onde-
deflete à esquerda·percorreq alinh~nto·qa Marginal Esquer 

.. -:,.._ t ., ,_ • ' .. -

' 
1 

dapr~ Rip <,ua:peva por 54·, 00 m~: ate o maroo.-:2e~o, encér.rand o 
uma ·area de L.469,27 ms2. PROPRIET.m.Ios.- OSW.A'Lbo :PRATES D.A: 

.·~ ·~ _.r • .. "" ·, •. t 

f~ji~~QA, ca_sad9 com SAN!I!A. _:FONSECA,. ele 'procurador do ~staào, 
aposdntado;/ · ela do làr; I,ljQIA PRATES DA FONSECA l3P..AN:DÃO, ·ca-, 

• \ l '\ ..., • 

,.,,,..- sado c-om WAtiDEMAR.JI'EIXEIRA .BRMIDÃO, ~la funcionária pÚblica, 
-· ., -.... "~ • \\ t, '· 

ff:l.e comerci,ario; CECILIA-.PM!rES DA FOUSECA PASSO~, oaaaaa : 
.. , o·~m, VIRGttLIÓ '·PASSOS, el,à do S.a:r, ele funoionário pÚbliób aps . 

~entaao{ OLGit' ·PRI\TES DA'--$'otfSECA :CAS~~O,. caaàda. com DIRCEU "! 

.,:d:t.YiAGALHbS CASTRO, .Íela do,a.ax, ele 1:tdvogad·o; FElUfAlTDO PRA .... 
,J -, - r J • 

_TES._nA FONSECA, ca~ado,pom MEROEpEs ~UERRAZ~I F©NSEOA! :la -

1ad-vogado, eia professora aposentada, os prime~roa residentes 

'-em sã~ :e,-~o~ e o Último casai em ~~di~Í.- ~I'.UULO AQUISI:Ir 
, !Q..- transc~ição n2 6.131, fis~·60~ livro·;-c, dest~ o~to -

/ ~·rl·O l- o Ot po1~, i1J.+.c. ~ -~ • -• -• -• :-• -• -• -• -• -~-
•• - l! )1. 1..- . . ·-.: • 

' i ·- -
R·:a:;4.7oo5"\. lfÓa termos da\Cal.t! de Adjudicaçã91tdãtaao de :i_o -

'\,,.......- ,, • ✓ ~. ..... • ~ \ ., 

de ~bril ãe 1.975, assinado pelo Dr:• Milton ;~eodo;-o Guima - , 
-✓ 

rij,__~s, dpa·benà d~ixa~os por faleciimento de DIRCEU DE MAGA -

IsHAES,- CAS!CRO, •arrolamento n2 11,,1.7;, do Juiz o de Direi to da.-....... . r~ ./_ 
.52 Vara aa i'e:m!iia e das Sucessões, ,.~g 0:fÍ.oio ãa. Ca.pi tal, .do 

'> 1mô:y1fJ.::
0
;ço~-stante ãa presep.te a.parte qu~ pert1mcia ao arrolã 

· ( · do 1-ibou p.ertencenda â viúva m~ei'ra \e invell:_arian.te ?mA. PR!, 
TES D.ff.,Fmrs'EcA· CASTRO, 'br'j~ileirh, do lar, resiãe11te _à Ru~ 

~ .,.• " . ) . 
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P.v .2/4. 705 t·i·.,·o· s t·er1c·r. s da escritura. de desapropri~çã amfgf 
vel lavradal)é'.' . ..:17 da gos'to de i.'977, rÍa. 203/205~11~;-o '~2,' 

\ , 'J, t , . t . \ 

i , 
" 

pelo 41! Taba,~ ~ói;,atc !{ºª~, .e_ .a pr~s,ente para, cons t~r· ; e ço,a 

· •foome tJ.ev!',IJjt1:i1· eri,to f'1) • ta ,---o imóvel'. ··desta ma.t~!i;:u1a· tb~1 • a 
área ds· l.0 □9 .. :.·oo,m2,., ... s~im desc.J:'ita: "Partindo ,do po~t:fc1

1

0 AicÍ 
/ ' 

- l / ; t ) , ';/ 
'. -c~nfrontaçao_ ·oa fã~r;ilca t.,~~K? Rua Clca_, 1 cami~ha ~u~~ . 11:§. 

.tancia de 79;'. ,j{}m:,r Jfi?.9_anda. ao. poi:;ito 8, iri!cio "da ~rri.:, a ~sr 

_desepropriad';,"' s~gu~ m )~nha sir.iuasa uma distânoi~d~. ~o6t5-0 
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,(?ê~ue1sobré, ·::·lil')ha " , di~isa da Avenida Margir:ial,: ªr~~l' .... ,14 
de-~'Dezemb.t'o e~fam(lí Pratas, no sant;ido 129 G .A .C:- ci{'dadà , 

l, • í ' ' 
numa distâncffi de 54',00JJi-, s té encontrar· Ô, ponto F';. pqnte /:·, 
seoue eln. lin,t,~ ret:a í i;é .. ro ponto, B numa distância de J;d.2o~m. 

$ o,}. { • • r; 
Oflde· t,~ve ?-IJ{içlo-rst , descrió~a., perfazendo, a á~a~ d~ lt•º.Q5, 
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Oftijl:rICIAL.,. , .• •--•-•1•-·•-1• .. ·• ... -

t .,, J ,,, ,. " ➔ } J 
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R.3/4'. 7.05' - ~~s terr.i,is da ·referi-da esc±i tora e con'fo~r;f~ -:,.dg 
c~~to1 4-.410, ~e 28;6.l:7~, o imóvel desta ,~a-tr!cula Pc:fi ·d_!! 
ôlar.a·t:10 de utt1:,lidad_e publica a incorporado ao pa.trJ.mb'1fo {do .... 

DEPART,AME~·J\0 ~E AGt:_P: f_ESGG,:J"OS\Q.f. JmJDIAI - ili., tur,tqu! · a : 
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()jkial de Registro, de Imóveis 
. . CIJmarr,a.tJ,,~SP ~ 

• ' , _, ,.? 

/\ 04 • S.1.1,Ç~ÃO - Protocolo n •. 385.56~, ·en:t 04/05/201.7. Nos termos do 
\ requef!meD12Jfümado nesta é~ade, aos 25 pefabtjl de2017, é·a presente p,.ara constar 

{ , :,gue o~Oegartamento de Águas.e Esg9tos d~.J.u,ngJ~í • D.AE.-foi sucedJdo•pelo DAE S.A. 
-:- ÁG.l/A~J:SG.OJO, inscrita no CNPJ n,.,03.682 243/0001-73, com se(je ã. Rodovia 

:;:Vereãêlài:-~érafaoi Dias, ,n. 1.500, ne~ta cidade, ~ ermos das tels Municipais ns. 
5.307 .eJ).3.08:a.mbas;de 05 

1
de outulJro de· 1999. Ju • 25 de maio de 2017. Conferido 

1por (e~ãro. Miehel Bressan. Averpado por ,. (César Formis Neto, 
esprev.e~te);# ·✓ ' _/ 

.AV 06 -, LQG~D \J. -' ~rotocolo q. 886.5_6~: ém ~!0512017:}.N~s.\te~os do 
t reqljerim~nto ctt~do (AV 04),,,mstrufdo com cert1dao expedida. pela Mamc1pa_lidàde de., 
,\, ,Jundlaf aos 23 de mplo de 2017 é a pceseTe para «=;0nstar que a Avenida ":!àrinal Rio 

.G peva ;esJe Imóvel, passou a denomlnar..se ~vpnrcta 14 DE,DEZEMBRO, de acordo 
co ã·· \ rt 5.840/1981, decreto n. 4.094/1976. Isenta de custas e de emolumentos."
üiín • , f&:"1:ie ,máto de 2017. Cónferldo ppr Leandro Miche! Bfes,san. Averbado por 
'::T. ___ :~.=, _,j (~~Formls Netoi_Escrev~n~:1.# /- __,, 

\ 

\ 

2". OFICIAL DE 'EGISTRO DE IM VEIS DA COMARCA DE J.UfDIAI-S 

Certtfica, atendendo a pedido de pessoa Interessada, que _;:dnforme 
busc~s efetuadas· anteriormente a -4 0/0712018, a presente fotocopia 
noticiá integralmente Iodas ALIENACÕES E ÔNUS REAIS, inclusive 
CITAÇÕES DE AÇÕES. REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS, 
praticados no lmo"!!.2!1l~ut!â(tlcyla rf'. 4705. Protocolo nº.448.168." 
Gula rf' 120nr.- ; cl1al, f1'delüthõ"ife·201a.j_ 
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)ABEA~E" Tl;RRAS, 
1
necessária a construção de depósito de materiais, área 

l~s~~~itu~~no ~lrro ~a Vila .~amfnest~ p~da~~. e que assr1 se d~scr'eve: 
Pã[tin~~ ~~:·R?n~9:,~~ C??m confron~çã~~ _fabrica C.B;K.,-Rua;'Ç10~1 -~ªfTimhando 
.nurnã dt§.Uinc,a:de--79.,50m, chegan9o·ao ponto B, que fica na confrontaç4p ~a 

' Fárrilt~ Rfâ!S:s, é;:.antig~s margens··ao pórreg~ Guapeya, d~ortando à .diteifa 
1nuh]_a 'l~ha ~nuosá,,~ acompanh~mdo ~; niesP1a margem do ~io a~tigo, numa 
dislanci~! de 105, 1 Orn, chegango' ao ponto C, que fica na ccJnfrorítaçao da 

''.'"margi?al do Rio.GJJ~peva e Famtlia Pratas, defrontando à'direita nur;na linha l,m 
curva,1 nurrya di~tancia dã·; · 2~170ms, cll!:!9ªm~ ao pon~o D, que fica na 
confrontação do (oteamerrto Guarani,,& marginal do mesr,{10"'Rio, defr:ontando em 
ân@t.do de .84°10\; ângulo inter')?, à· esq'1:1~raà' acompanhandb q) fur;ido do / 
doteame}llo, numa êJistáncia\de 1~8,,30m, chegamos aô ponto E, que fica ~as 
confrontações da -Roã Clca, e lot~~~éhto Guarani, defrontando à 9S<1uerdá Dm 

~ãQg~l,ç interno à:1esquerd~ de 95°09', camlnflando 76ms, "acompànhando o 
m~s(Rb.alinbamento êi\-Rua Cica, chegam.os ao poijto A/ur1J,ângulo interno do A 
para ·s.:àfes~~j:)rd~ de184°001

1 inicio dessa descrição;~ferfazendo uma á~ea da 
~· ~~,~~,,e~u~tã~~~ª 9,.:180,~0m2. Cõ)ITRIB~INTJE; PM n. 24~0-18.<f018.# . 

1 • 

PROPRIETÁRIA- DEP4RTAMENTO DE ÁGUAS~ E$GOTOS DE JUNDIAÍ.# 
,/"' ... _ ,- /,.,.-

REGISTRO ANTERIOR-trànscrição·n. 90.408, liyro 3- 1, folhas,,52 do 1° Oficial 
d~e~istrd-~e !rrióveis_de Juridi~f, feita aosJ5 d , , bro de 1~71. ~onferido , 

1 
por ,JqJQ .M1gu13I Fakme, Matnculç1qo pori · uad Abrao Ayub, ,, 
escfe~êhte} # "· . 

·....:: AV 0,1 ·-: :SUGl;~SÃO - Protocolo n. 38q.56~, em 04/05/2017. Nos term05i do 
·t, r,eq'üe~mepto'fi,rrj,ado ~~~a-ci'-de, aó~ 25 de ab,ril ~~ 2017, é a presentE!) para c09Star 

_quêro:'Qefiartamento de 'Aguas e Esgó,tos' ae,Jundlaí "",DAe;··foj sucédldo pelo DAE S.A. 
1 . AGU~E f.;.SGOTÓ;ln!íérita no CNPJ n. )03:5$2.243/0001-73, com sede à Rodovia 
\ Verêápor, G'etildÔ~Oias; .... ),, 1.500,. nesta:, cidade, nos t~os 'das Leis Municipais . ns. 

9,3b,7·~é;S~~~!ijll)as .~el05 de outubrO d8?1999. ~8:-maió"dfi ~017. ~onf~~tfo 
p.or Jo~9t.:M~g,ue[. Fakihe. J\verbado poc. r· ~, (AÓad Abrao Ayub, 

',, 

escrevente).# t' \ -. 
"* \ I 

' \ 
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( 

Certifica, atendendo a p~dido de ·pessoa Interessada, que conforme 
buscas, efetuadi!s anteriormente a. 10/07/2018, a 1pre_sente fotocopia 
noticia Integralmente ,.todas ALIENACÔES , E, .ÔNUS REAIS, Inclusive 

', CITAÇÔE~ ÓE;-ÃÇÕES·REAlS Q~ FlE§~,9~1S REIP_ERSECUTÓRIAS, 
praticados no lmovel objeto' da m~fncula nº.\'.164705. f'.~0t9colo nº.448.16 
Guia rf'. 77 • , nara..11"<1e:;julho..'Qe 20.18. 
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JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2019 

DAE S/ A -ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ/MF 03.582.243/0001-73 NIRE 3530017546-8 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2019 

Data, hora e local: Aos treze dias do mês de junho do ano de 2019, às 17 horas e 15 minutos, 

na sede da Prefeitura Municipal de Jundiaí, acionista majoritária da DAE S/A -Água e Esgoto, 

na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, situada à Avenida da Liberdade, s/n, Jardim 

Botânico. Convocação: publicada na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, na Edição 

n2 4567, de 05 de junho de 2019, página 21, na Edição n2 4568, de 07 de junho de 2019, página 

13, e na Edição n2 4569, de 10 de junho de 2019, página 05. Presenças: Acionistas 

representando a totalidade do capital social da Companhia, com chamada realizadas às 17 

horas e 15 minutos. Mesa: Presidente: José Antonio Parimoschi. Secretário: Eduardo Santos 

Palhares. Ordem do dia: 1) Autorização para alienação de bem patrimonial, por meio de 

permuta com a Prefeitura Municipal de Jundiaí; 2) Alteração no endereço da sede da 

Companhia; Deliberações: 1) Abrindo a seção, o Presidente do Conselho de Administração, sr. 

José Antonio Parimoschi, explanou sobre a oportunidade de realizar a troca do imóvel, 

pertencente à DAE Jundiaí, sediado à Av. 14 de Dezembro (matrículas n. 4.705 e 164.705, 

ambas do 22 Oficial de registro.de Imóveis), por imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal 

de Jundiaí, localizado no prolongamento da Avenida Alexandre Lüdke, Av. Navarro de Andrade 

e Av. Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia (anexa à Sede da DAE Jundiaí). Explicou, ainda, que 

com a transferência do depósito de materiais da DAE Jundiaí, do imóvel da Av. 14 de Dezembro 

para o imóvel lindeiro haverá ganhos de logística à Companhia. À Prefeitura, por outro lado, 

utilizará o referido imóvel da Av. 14 de Dezembro para construção da sede da Guarda 

Municipal de Jundiaí, integrada com o SAMU e a Defesa Civil, além do Centro Integrado de 

Comando (CICOM), a ser realizada com recursos advindos de operação de crédito, em processo 

de contratação, junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

Após esclarecimentos acerca da alienação de bem patrimonial, ficou deliberado que a 
} 

operacionalização da alienação somente será celebrada após manifestação do BNDES quanto 

à aceitação do instrumento a ser celebrado entre DAE S/A e Prefeitura Municipal, e para fim 

de celeridade no processo ficou aprovada, por unanimidade, z nrsibilid?ds 

pezçmbro até a alienação definitiva. 2) Quanto a alteração do endereço da Sede da Empresa, 

_)t ~ 1 

1 
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JUNDIAI 
PREFEITURA 

--·· ------
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2019 

foi aprovada, de forma unânime, em adequação à Lei Municipal n2 8.624, 30 de março de 2016, 

a qual alterou a denominação para Avenida Alexandre Lüdke, n21.500. Encerrados os assuntos 

da pauta, o senhor Presidente passou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não havendo 

manifestação. Foi suspensa a sessão para a lavratura da Ata em livro próprio e, após a 

realização de sua leitura em sessão reaberta, foi aprovada por unanimidade. Eu, Eduardo 

Santos Palhares, convidado para secretariar a reunião, redigi a presente Ata que vai por mim 

assinada e pelos demais Acionistas da Companhia. Mesa: José Antonio Parimoschi -

Presidente; Eduardo Santos Palhares - Secretário; Acionistas: Luiz Fernando Arantes Machado, 

PE:la Prefeitura do Município de Jundiaí; Eduardo Santos Palhares, Fernando Ungaro, Gustavo 

Leopoldo. a rta Maryssael de Campos, José Antonio Parimoschi, Simone Zanotello de 

Oliveir , Thiag Maia Pereira, e Wagner Vieira Chachá. 

/ 

Acionista 

ARIMOSCHI 

01 '.'!.~~11.,, ~~ MAIA PER~Lt' 

Acionista 

··---· __ ___). . 
GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA 

MARYSSAEL DE CAMPOS 

Acionista 

Acionista 

2 
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JUNDIAI 
PREFEITURA Ôdaa 

Jundia1 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2019 

DAE S/A -ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ/MF 03.582.243/0001-73 NIRE 3530017546-8 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2019 

Data, local e hora: Aos treze dias do mês de junho do ano de 2019, às 16 horas, na sede da 

Prefeitura Municipal de Jundiaí, acionista majoritária da DAE S/ A -Água e Esgoto, na cidade de 

Jundiaí, Estado de São Paulo, situada à Avenida da Liberdade, s/n, Jd. Botânico. Convocação: 

Enviada aos Conselheiros em via digital, na data de OS de junho de 2019, conforme art. 31 do 

Estatuto Social. Presenças: Conselheiros representando a totalidade dos membros integrantes 

do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente: José Antonio Parimoschi, 

Secretário: Eduardo Santos Palhares. Ordem do Dia. Pauta Deliberativa: 1) Autorização para 

alienação de bem patrimonial, por meio de permuta com a Prefeitura Municipal de Jundiaí; 

2) Alteração no endereço da sede da Companhia; 3) Eleição dos Membros do Comitê de Ética; 

4) Autorização de contratação de auditoria independente; 5) Outros assuntos de interesse do 

Conselho de Administração. Pauta Informativa. 6) Andamento das Comissões previstas no 

Acordo Coletivo e da Mesa Permanente; 7) Andamento da ação judicial interposta pelo Sindae; 

8) Ações ambientais discutidas com CETESB. 9) Andamento das declarações de utilidade 

pública das áreas onde será implantado o Sistema Caxambu; 10) Outros assuntos de interesse 

do Conselho de Administração. Deliberações: 1) Abrindo a seção, o Presidente do Conselho, 

sr. José Antonio Parimoschi, apresentou proposta a ser enviada à Assembleia Geral dos 

Acionistas para troca do imóvel, pertencente à DAE Jundiaí, sediado à Av. 14 de Dezembro 

(matrículas n. 4.705 e 164.705, ambas do 2º Oficial de registro de Imóveis), por imóvel de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Jundiaí, localizado no prolongamento da Avenida 

Alexandre Lüdke, Av. Navarro de Andrade e Av. Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia (anexa à 

Sede da DAE Jundiaí), sem titularidade. Explicou, ainda, que com a transferência do depósito 

de materiais da DAE Jundiaí, do imóvel da Av. 14 de Dezembro para o imóvel lindeiro haverá 

ganhos de logística à Companhia. À Prefeitura, por outro lado, utilizará o referido imóvel da 

Av. 14 de Dezembro para construção da sede da Guarda Municipal de Jundiaí, integrada com 

o SAMU e a Defesa Civil, além do Centro Integrado de Comando (CICOM), a ser realizada com 

recursos advindos de operação de crédito, em processo de contratação, junto ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). Após esclarecimentos acerca da 

alienação do bem patrimonial, ficou deliberado que a operacionalização da alienação somente 

será celebrada após manifestação do BNDES quanto à aceitação do instrumento a ser 

celebrado entre DAE S/ A e Prefeitura Municipal, e para fim de celeridade no processo ficou 

aprovada, por unanimidade a pg§5jbjljdade de fümar ipstrumento de ÇpQ6Ç§ãê9 de Uso run~e 

•· : s nus ::n de iwérnl 'osalizadfrra AM íl0t1e Rernwbrn a!é a alieracãe detirUiiue Aeéir 
esclarecimentos acerca da alienação de bem patrimonial, os Conselheiros aprovaram, por 

unanimidade, a alienação do imóvel à Prefeitura Municipal de Jundiaí, encaminhando, assim, 

o assunto para deliberação em Assembleia Geral dos Acionistas. 2) Quanto a alteração do 

endereço da Sede da Empresa, foi aprovada, de forma unânime, em adequação à Lei Municipal 

Q 
l 

nº 8.624, 30 de março de 2016, a qual alterou a denominação para Avenida Alexandre Lü' """'''-------L 

n• 1.500. Assim, o assunto foi encaminhado para deliberação--~ Assemble)a Geral do~ ;;:;-

O i:)nrfnvia Vereador Geraldo Dias, 1500 1 Vila HortoL§ndia I Jundiaí I SP I CEP l . 14-311 
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JUNDIAÍ 
PREFEITURA 6da~ 

Jundia1 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2019 

Acionistas. 3) Em complementação às adequações decorrentes da Lei nº 13.303/2016 (Lei das 

Estatais), a Diretoria Executiva apresentou ao Conselho de Administração 3 nomes para 

comporem o Comitê de Ética da Companhia. Após breve discussão acerca dos nomes 

indicados, em deliberação unânime, foram aprovados para comporem o respectivo Comitê de 

Ética os seguintes funcionários: sr. Leandro dos Santos Lopes (Agente Administrativo - Seção 

de Comunicações Administrativas); sra. Marluce Cardoso de Sá Sanches (Chefe da Seção de 

Comunicações Administrativas); e sr. Olavo Rodrigues de Oliveira (Chefe da Seção de Controle 

da Qualidade dos Materiais). 4) Após esclarecimentos pelo Diretor Financeiro, acerca da 

necessidade da realização do novo processo de contratação de auditoria independente, 

realizados os debates, ficou deliberado, de forma unânime, a ratificação do processo de 

contratação em andamento da auditoria independente. Por tratar-se de provisão legal a 

ocorrência de processo externo de auditoria, os Conselheiros solicitaram à Diretoria Executiva 

que estude a possibilidade de exclusão, no Estatuto Social, da exigência de aprovação desse 

tema no Conselho de Administração. 5) Em outros assuntos deliberativos, foram tratadas as 

seguintes questões. 5.1) Presente na reunião, o Diretor de Mananciais forneceu detalhes 

técnicos de implantação e funcionamento de banheiros móveis, tais como a viabilidade de 

ligação na rede de esgoto no caso de uso em espaços públicos. Após tais esclarecimentos, o 

Conselho de Administração deliberou acerca da necessidade de aquisição de banheiros móveis 

para atendimento de demandas especiais em razão de usos de espaços públicos para 

realização de serviços que atendem o interesse da coletividade, para que se possa dar 

destinação adequada aos dejetos gerados, na forma do art. 4º do seu Estatuto Social, a qual 

foi aprovada por unanimidade. 5.2) De acordo com o disposto no inciso XXXI do art. 36 e do 

art. 37 do Estatuto Social da Companhia, consolidado em 29 de junho de 2018, os membros 

deste Conselho deliberaram, por unanimidade de votos, conceder licença, a título de férias, ao 

Diretor Presidente, sr. Eduardo Santos Palhares, no período de 24 de junho de 2019 a 03 de 

julho de 2019.5.3) O Diretor Presidente, sr. Eduardo Santos Palhares, comunicou ao Conselho 

o desligamento do então Diretor Superintendente Técnico e Administrativo, sr. Eduardo 

Pereira da Silva, na data de 12/06/2019. Os Conselheiros agradeceram os serviços prestados e 

desejaram sucesso em seus novos caminhos ao sr. Eduardo Pereira da Silva. Na sequência, 

ratificaram, por unanimidade, sua destituição. 5.4) Em continuidade às negociações para 
celebração do Acordo Coletivo de Trabalho 2019-2020, a Diretoria Executiva informou ao 
Conselho que o Sindae recusou-se a realizar nova reunião, tendo este Sindicato solicitado a 

mediação para negociação de tal Acordo Coletivo de Trabalho no Ministério Público do 

Trabalho em Campinas, processo 001500.2019.15.000/5. A audiência de mediação ocorreu em 

12 de junho de 2019, tendo sido colocada a sugestão do Ministério Público, por seu procurador 

mediador, que a Companhia apresentasse contraproposta do índice para reajuste àquele 

apresentado pelo Sindae, bem como que a análise das demais cláusulas pendentes ocorresse 

em momento posterior à definição do reajuste salarial. Ademais, foi informado que a sugestão 

do MPT foi aceita, inclusive como demonstração do empenho da empresa no 

encaminhamento das negociações mantidas até o momento, bem como diante da iminente 

realização da Reunião que seria realizada junto ao Conselho na presente data, em que seria 

levada essa discussão. Foram esclarecidas pela Assessora Especial, Dra. Celma de Oliveira 

Pignatta, as implicações jurídicas e processuais, além dos posicionamentos adotados pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho e pelo Tribunal Superior do Trabalho nas decisões dos dissídios 

coletivos envolvendo aplicação do reajuste 4,72% (quatro inteiros, setenta e dois centésimos e 
percentuais) do Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia _)·-

r/ lL 

e Estatística (INPC- IBGE), a partir de maio de 2019, apenas para~idores óprios da 

L---J 4 , e -----------------------'-"------•;)--. 
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JUNDIAÍ 
PREFEITURA _,., .... .,.~----

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2019 

DAE S/ A, excluindo os pertencentes ao Quadro Especial, e 4,67% {quatro inteiros, sessenta e 

sete centésimos percentuais) do INPC no cartão alimentação, a partir de maio de 2019, para 

todos os servidores, incluídos os integrantes do Quadro Especial, mantendo-se o adotado nos 

Acordos Coletivos anteriores nesse sentido. A proposta, além de manter a isonomia sempre 

adotada, demonstra o empenho na solução do impasse, bem como está condizente com a 

situação financeira da Empresa. Após os debates pertinentes ao assunto, foi aprovado por 

unanimidade. Não havendo outros assuntos para deliberação, passou-se para os assuntos da 
Pauta Informativa, entretanto, em função do horário e dos compromissos assumidos, decidiu

se, por unanimidade, que os assuntos seriam abordados na próxima reunião. Dessa forma, o 

senhor Presidente do Conselho passou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não havendo 

manifestação. Assim, nada m'ais havendo a tratar, o senhor Presidente suspendeu a sessão às 

17 horas e 10 minutos para a lavratura da Ata em livro próprio e, após a realização de sua 

leitura em sessão reaberta, foi aprovada por unanimidade. Eu, Eduardo Santos Palhares, 

convidado para secretariar a reunião, redigi a presente Ata que vai por mim assinada, pelo 

Presidente do Conselho de Administração, pelos demais Conselheiros da Companhia e pelos 

demais presentes à reunião. Mesa: José Antonio Parimoschi - Presidente; Eduardo Santos 

Palhares - Secretário; Conselheiros: Eduardo Santos Palhares, Fernando Ungaro, Gustavo 

Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, José Antonio Parimoschi, Simone Zanotello de 

Oliveira, Thiago Maia Pereira, e Wagner Vieira Chachá. 

JO 
e Administração 

w 

GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL 
DE CAMPOS 

Conselheiro de Administração 

J.1ºt' it1o.~U., 19-, 
T~O MAIA PllilRA 

Conselheiro de Administração 
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Processo nº 370-4/2005 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE nJNDIAf - SP 

LEI N.0 7.082, DE 04 DE JULHO DE 2008 

Autoriza concessão administrativa de uso. à DAE S/A - Água e Esgoto, 

de área púhHca situada em Vila Ilortolândia, para implantação de depósito 

geral. 

O PREFEITO DO MUNICiPlO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo. de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária, reafü·.ada no dia 04 de julho 

de 2008, PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. l° - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão administrativa de 

uso à DAE S/A Água e Esgoto, do imóvel pertencente ao patrimônio público municipal, 

localizado no prolongamento da Av. Alexandre Lud.ke. Av. Navarro de Andrade e Av. 

Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia, lote 02, quadra A, caracterizado na planta anexa que fica 

fazendo parte integrante desta Lei. juntamente com o respectivo Laudo de Avaliação. 

Parágrafo único - A concessão administrativa de uso de que trata o "caput" deste 

artigo obedecerá aos termos da minuta de contrato anexa, que fica fazendo parte integrante 

desta Lei. 

Art. 2° - A área descrita no art. l O destinar-se-á, exclusivamente, à implantação de 

Depósito Geral, vedada a destinação diversa, sob pena de retrocessão do imóvel ao patrimônio 

público. 

Art. 3u - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

----,. 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretada Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jundiaí, aos quatro dias do mês de julho de ,~s mil e oito. 

(\ { ( ) 

scc.1 

MOO J 

1J. 1·- \' 
AMAURI GAVIÃO tMEIJjlA MAliQUES DA SILVA 

Secretário Mwfcipal de Negócios Jurídicos 
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(Lei nº 7 .082/2008) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
DE USO, firmado entre a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAf e a DAE S/A ÁGUA E 
ESGOTO, pan1 implantação de Depósito GcrnJ. 

Processo nº 370-4/2005. 

Pelo presente instrumento. com fundamento nas 
disposições do art. 1 t 3 da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, <le um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, R<itad<> de São Paulo, inscrita no CNPJ sob 
nº 45. 780.103/0001-50, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ARY FOSSEN, e de 
outro, a DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, inscrita no CNPJ/1\,fF sob o nº ......... com sede na 
Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500, Jundiaí-SP. neste ato representado por seu 
Superintendente ......................................................................... portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. nº .......................... , e CPF/MF sob o nº ........................... adiante 
denominados apenas PREFEITURA e CONCESSIONÁRIA~ por seus representantes legais 
têm justo e avençado o que segue: 

J - A PREFEITURA, autorizada pela Lei Municipal nº 
........... , de ...... de ............. de 2.007, outorga à CONCESSIONÁRIA, a título gratuito e pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. concessão administrativa de uso do imóvel pertencente ao 
patrimônio público municipal, localizado no Prolongamento da Av. Alexandre Ludke, Av. 
Navarro de Andrade e Av. Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia, Lote nº 02, quadra A, .Jundiaí 
- SP. para construção de Depósito Geral. 

Parágrafo único - O prazo a que se refere esta cláusula 
poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério das partes. 

11 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a utilizar a área 
aludida na cláusuJa I exclusivamente para o fim a.li expresso. ficando estabelecido que a 
utilização do imóvel para qualquer outra finalidade., dependerá da anuência da 
PREFEITURA. 

III - Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a: 

a) submeter previamente à aprovação da PREf'EJTIJR/\ 
o projeto de construção, com todas as especificações necessárias; 

b) iniciar as obras no prazo de .... ( ......... ) meses e 
concluí-las no prazo máximo de ..... ( .............. ) meses. 

IV - A área objeto da presente concessão administrativa 
de uso não poderá ser transferida a terceiros, sem prévio e expresso consentimento da 
PREFEITURA, sob pena de retrocessão. 

V - O desrespeito a quaisquer das cláusulas anteriores, 
bem como às leis e regulamentos municipais, acarretará a imediata cassação da presente 
concessão administrativa de uso, sem qualquer ônus para a PREFEITURA e/ou indenização à 
CONCESSIONÁRIA. 

1 M00,3 



(Lei nº 7.082/200&) 

• 

PREFEITURA DO MUNJCf PJO DE nINDIAÍ - SP 

fls ... 

VI - Aplicam-se, ainda, no que couber, Héf cmiÍ 
contrato de concessão administrativa de uso, as disposições da Lei Federal nº 8 .. ~~-i~d; 
j1lllho de 1.993. 

VII - Fica eleito o foro desta Comarca de .lundiaí, como 
competente, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da concessão 
administrativa de uso ora ajustada. 

E, por estarem assim justos e avençados, firmam o 
presente contrato em 5 (cinco) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

TESTEMUNHAS 

M00,3 

Jundi.aí, de 

ARYFOSSEN 

PREFEíTO MUNTCIPAL 

DAE S/ A Água e Esgoto 

de 2007. 
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Processo nº 

Oecreto nº 

Finalidade 

Proprietária 

Cadastro Municipal 

Matricula 

Local 

Imóvel 

Testada 

Número de Testadas 

Formato 

Topografia 

Solo 

Salubridade 

Serviços Públicos 

370-4/2005 

••••••• 

A avaliação destina-se a Concessão Administrativa de 
uso à OAE S/A ÁGUA E ESGOTO, para implantação de 
Depósito Geral. 

PREFEITURA DO MUNIC/P/0 DE JUNDIAI 

Auto de !missão de Posse processo nº 717/74 -1º C.R.!. 

Prolongamento da Av.Alexandre Ludke, Av.Navarro de 
Andrade e Av.Projetada 2 - Bairro Vila Hortolândía, Lote 
nº 02, Quadra A 

gleba 

··-···· 
••••••• 

irregular 

plana 

próprio para edificações 

seca 

rede de água potável, rede de esgoto, rede de energia 
elétrica, iluminação pública. rede telefõoica, pavimentação 
asfãltica, guias, sarjetas e transporte coletivo próximo. 
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área da gleba (Lote n°02. Quadra A) = 19.238,34 ffi« 

área 19.238,34 m2 X R$ 250,00 /m2 = R$ 

T o T A L GERAL ...... 11t••··-···· .. ···· .. •*l""•········· ............... ,.. .................... = R$ 

( Quatro milhões, oitocentos e nove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais ) 

Jundiai. 13 de dezembro de 2.007 

r) /l/1 ; 
I ç.,(. 6<:.,J/" ~ , ....,,...,/4-1.,,,) 

! 

A~A NA DE MELO FERREIRA 
ASS\Sf TÉCNICO SMO/DVO/SENG 

_, 

7" ,mda<, blQ(;o Sol • ramal 8473 {lau 111/07) prOUl;oo n• 370-4/WtlS 

4.809.585,00 

4.809.585,00 
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Jundiaí 
SÃO PAULO 

DIRETORIA FINANCEIRA 

PARECER Nº 0041/2019 

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 

12.975, de autoria do Executivo, que autoriza à Prefeitura Municipal e à DAE S.A. Água e 

Esgoto outorgas recíprocas de áreas, e revoga a correlata Lei 7.082/08. 

De acordo com o demonstrativo de Estimativa de Impacto 

Orçamentário-Financeiro (fls. 19), o impacto com a presente ação será nulo. 

Com relação à previsão de deficit do Resultado Primário para o 

exercício atual e os dois próximos, o mesmo leva em consideração a necessidade de previsão 

orçamentária de receitas e despesas que, devido às suas características técnicas e 

operacionais, podem não se concretizar no presente exercício. 

Contudo, observamos que, apesar da previsão de deficit no 

Resultado Primário nos dois últimos exercícios (2017 e 2018), os Resultados Primários 

Superavitários realizados nesses dois exercícios são um indício de responsabilidade na gestão 

pública do município. 

Segue apto à tramitação. 

Este é o nosso parecer, s. m. e. 

Jundiaí, 08 de agosto de 2019. 

ADRIANA J~ ~ RICARDO 

Diretora Financeira 

LnJ.·. 
LUCAS MARQUES LUSVARGHI 

Agente de Serviços Técnicos 
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Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER N!! 1078 

tis 42 1 proc._9 __ 

-----! ------1 

PROJETO DE LEI N!! 12.975 PROCESSO N!! 83.677 

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL o presente 

projeto de lei autoriza à Prefeitura Municipal e à DAE S.A. Água e Esgoto outorgas recíprocas de 

áreas; e revoga a correlata Lei 7.082/08. 

A propositura encontra sua justificativa às fls. 

17 /18, anexos I e li (minutas de contrato) às fls. 06/09, laudos de avaliação de fls. 10/15, estimativa 

de impacto financeiro de fls. 19, matrículas dos imóveis as fls. 20/27; ata da assembleia autorizativa 
da medida, realizada pela DAE SA, aos 13.06.2019 (fls. 28/32) e documentação correlata de fls. 

33/40, onde consta ato de imissão da Prefeitura na área e anterior concessão feita à DAE S/A. 

Houve manifestação da Diretoria Financeira da Casa 

(Parecer n. 0041/2019), às fls. 41, apontando para regularidade da medida. 

É o relatório. 

PARECER: 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da 

condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, "caput",), e quanto à iniciativa, que é 

privativa do Chefe do Executivo, em face de a ele ser atribuída a administração dos bens municipais 

(art. 72, IV e V, c/c os artigos 107, 108 e 110, 1, letra "a", c/c o § 1º), sendo os dispositivos 

relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí. 

A matéria é de natureza legislativa (art. 113, 

L.O.M.), vez que objetiva outorgar concessão administrativa recíproca de uso de áreas públicas. 

Art. 113. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante 

concessão administrativa, permissão ou autorização, conforme o caso e quando 

houver interesse público devidamente justificado. 
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§ lo . A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e dominiais 

dependerá de lei e concorrência e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade 

do ato. A concorrência poderá ser dispensada, mediante lei, quando o uso se 

destinar a concessionárias de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando 

houver interesse público relevante, devidamente justificado. 

§ 2o . A concessão administrativa de bens públicos de uso comum somente será 
outorgada mediante autorização legislativa. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o 

soberano Plenário. 

Além da Comissão de Justiça e Redação, deverá ser 

ouvida a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento. 

art. 44, L.O.M.). 

Estagiário de Direito 

QUORUM: maioria absoluta (letra "c" do § 2º do 

S.m.e. 

,!\ 
Jundiaí, 6s d7 agosto de 2019. 

\ / -r· 
Fábio Na11 Pedro 
Procurado~ Jurídico 

B~icc~'ttv 

Estagiária de Direito 

------------------------------------- ·--
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 83.677 
PROJETO DE LEI 12.975, do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza à Prefeitura 
Municipal e à DAE S.A. Água e Esgoto outorgas recíprocas de áreas; e revoga a correlata Lei 
7.082/08. 

PARECER 

É prerrogativa conferida pela Constituição aos municípios a de legislarem sobre os 

temas de interesse local (suplementando, se for o caso, a legislação estadual e a federal), razão 

por que esta proposta se revela procedente quanto à competência. O objeto acha-se reservado 

à alçada privativa do Prefeito, ou seja, a alçada é-lhe privativa, motivo pela qual a matéria é 

regular na iniciativa. O documento acha-se traçado como lei segundo a hierarquia normativa e 

a técnica legislativa próprias. 

Acompanhada de documentos técnico-administrativo-financeiros hábeis, a proposta 

mereceu da Diretoria Financeira e da Procuradoria Jurídica posicionamentos favoráveis. 

Diante do exposto e considerada a alçada jurídica que o Regimento Interno (art. 47, I) 

reserva a esta Comissão, este relator conclui registrando voto favorável. 

az 

Sala das Comissões, 13-08-2019. 

Presidente e Relator 

EDIC~EIRA 
(Edicarlos Vetor Oeste) 

APROYtºº 
J2J ,or, ~ 

CS:: ► ~::c-~ 
ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 83.677 
PROJETO DE LEI 12.975, do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza à Prefeitura Municipal 
e à DAE S.A. Água e Esgoto outorgas recíprocas de áreas; e revoga a correlata Lei 7.082/08. 

PARECER 

Para opinar no mérito, na forma regimental, a Comissão recebe proposta de iniciativa 

do Prefeito Municipal - acompanhada de pertinentes documentos técnico-administrativo

financeiros -, que neste Legislativo recebeu da Diretoria Financeira parecer favorável. 

Assim o autor justifica, basicamente, a proposta: 

"Os benefícios decorrentes da presente propositura são evidentes na medida em 
que por questões de logística disponibilizar-se-á área mais próxima da sede da 
empresa, para uso de suas finalidades estatutárias, e ao seu turno a área de 
propriedade da Sociedade será de extrema valia para a Administração Direta, na 
medida em que se destinará a nova sede da Guarda Municipal, se apresentando 
consentânea com as necessidades daquela Corporação, e instalação do Centro 
Integrado de Controle Operacional Municipal - CICOM e outros serviços de 
urgência e emergência, notadamente para a integração SAMU/SAEC, Defesa 
Civil e Operação do Trânsito." 

Daí, no que respeita à alçada regimental desta Comissão, este relator lança voto 

O favorável. 

Sala das Comissões, 13-08-2019. 

En~-!2ALDO 
President~ ~~~ 

ESDESOUSA 

az 

L. 

APROVA~~ ~,or,~ 

___ .J 
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Processo 83.677 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI Nº 12.975 

Autoriza à Prefeitura Municipal e à DAE S.A. Água e Esgoto outorgas 
recíprocas de áreas; e revoga a correlata Lei 7.082/08. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, faz saber que em 20 de agosto de 2019 o Plenário aprovou: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão 

administrativa de uso, à DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, do imóvel pertencente ao patrimônio 

público municipal, localizado no prolongamento da Av. Alexandre Ludke, Av. Navarro de 

Andrade e Av. Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia, Lote 02, da Quadra A, caracterizado na 

planta anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei, juntamente com o respectivo 

laudo de avaliação. 

Parágrafo único. A concessão administrativa de uso de que trata o 

"caput" deste artigo obedecerá aos termos da minuta de contrato anexa, que fica fazendo 

parte integrante desta lei como Anexo 1. 

Art. 2º A área descrita no art. 1º desta lei destinar-se-á, 

exclusivamente, à implantação de atividade vinculada à prestação de serviço público de 

água e esgoto, vedada a destinação diversa, sob pena de retrocessão do imóvel ao 

patrimônio público. 

Elt 
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(Autógrafo do PL 12.975 - fls. 2) 

Art. 32 Fica a DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, observadas as formalidades 

da legislação societária, autorizada a outorgar concessão administrativa de uso ao 

Município das áreas de sua propriedade objeto das Matrículas nº 4.705 e nº 164.705 do 2º 

Oficial de Registro de Imóveis, caracterizadas na planta anexa que fica fazendo parte 

integrante desta Lei, juntamente com o respectivo laudo de avaliação. 

Parágrafo único. A concessão administrativa de uso de que trata o 

"caput" deste artigo obedecerá aos termos da minuta de contrato anexa, que fica fazendo 

parte integrante desta Lei como Anexo 11, com as necessárias adequações. 

Art. 42 A área descrita no art. 3º desta Lei destinar-se-á à construção 

da nova sede da Guarda Municipal e instalação do Centro Integrado de Controle 

Operacional Municipal - CICOM e outros serviços de urgência e emergência, notadamente 

para a integração SAMU/SAEC, Defesa Civil e Operação de Trânsito, vedada a destinação 

diversa, sob pena de retrocessão dos imóveis ao patrimônio da Sociedade de Economia 

Mista. 

Art. 52 Implementado o prazo de concessão e cumpridas as 

condições legais, fica autorizada a permuta das áreas referidas nos artigos 1º e 3º desta Lei, 

entre os entes públicos titulares das mesmas, por intermédio de escritura pública, lavrada 

nos termos da Lei. 

§1º Para o fim exclusivo previsto no caput deste artigo, as áreas de 

que tratam a presente Lei ficam transferidas da classe de bens de uso especial para a classe 

de bens dominicais. 

§22 O prazo da concessão poderá ser prorrogado enquanto não 

implementada as condições favoráveis hábeis à formalização do instrumento de permuta. 

Art. 6º Na hipótese de se registrar a necessidade de torna, quando 

da efetivação da permuta das áreas objeto desta Lei, o Poder Executivo se incumbirá de 

adotar, no momento oportuno, as medidas de cunho orçamentário financeiro para regular 

observância das leis de planejamento orçamentário. 

Elt 



o 

o 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
(Autógrafo do PL 12.975 - fls. 3) 

sAo PAULO 

Art. 7º Para a permuta tratada nesta Lei fica dispensada a realização 

de certame licitatório, tendo em vista o interesse público e as disposições constantes no 

inciso I, alínea "b "do art. 110 da Lei Orgânica do Município. 

Art. Bº As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dotação própria, suplementada se necessário. 

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revoga-se a Lei nº 7.082, de 04 de julho de 2008. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte de agosto de dois mil e 

dezenove (20/08/2019). 

Presidente 

Elt 
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ANEXO 1 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE 

USO, firmado entre o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e 

a DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO. 

Processo nº 6.211-8/17 

Pelo presente instrumento, com fundamento nas disposições do art. 113 da Lei 
Orgânica do Município de Jundiaí, de um lado o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São 
Paulo, inscrito no CNPJ sob nº. 45.780.103/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. LUIZ FERNANDO MACHADO, e de outro a DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO, inscrita 
no CNPJ sob nº , estabelecida na .............. neste ato representado por seu 
Presidente, _____ , portador da CI/RG nº. SSP/SP e CPF/MF nº , adiante 
denominados apenas MUNICÍPIO e DAE, têm justo e avençado o que segue: 

1 - O MUNICÍPIO, autorizado pela Lei Municipal nº ....... , de .. de ........ 
de .... ,outorga à DAE, a titulo gratuito e pelo prazo de 20(vinte) anos, concessão 
administrativa de uso de uma área de terreno, integrante do patrimônio público municipal, 
localizada na _______________ __, nesta cidade, caracterizada na 

planta anexa, que fica fazendo parte integrante deste instrumento, para a construção e 
instalação de .......... . 

Parágrafo único - O prazo a que se refere esta cláusula poderá ser prorrogado, 
mediante Termo Aditivo, a critério das partes. 

li - A DAE se obriga a utilizar a área aludida na cláusula I exclusivamente para o 
fim ali expresso, ficando estabelecido que a utilização do imóvel para qualquer outra 
finalidade dependerá da anuência do MUNICÍPIO. 

Ili - Obriga-se a DAE a: 

a) submeter previamente à aprovação do MUNICÍPIO o projeto de construção, 
com todas as especificações necessárias; 

b) iniciar as obras no prazo de .. ( ...... ) meses e concluí-las no prazo máximo 

de .. ( ........ ) meses. 

IV - A área, objeto da presente concessão administrativa de uso, não poderá ser 
transferida a terceiros sem prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO, sob pena de 
retrocessão. 

Elt 
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(Autógrafo do PL 12.975 -fls. 5) 

V - O desrespeito a quaisquer das cláusulas anteriores, bem como às leis e 
regulamentos municipais, acarretará a imediata cassação da presente concessão 
administrativa de uso, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO e/ou indenização à DAE. 

VI - Finda a concessão, não havendo prorrogação, lavrar-se-á a escritura 
pública de permuta, nos termos do artigo Sº da Lei Municipal nº ...... , de ..... de ...... 

VII - Aplicam-se, ainda, no que couber, ao presente contrato de concessão 
administrativa de uso, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

VIII - Fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí, como competente, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrente~ da concessão administrativa de uso ora 
ajustada. 

E, por estarem assim justos e avençados, firmam o presente contrato em 
0S(cinco) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Elt 

Jundiaí, de de 2019. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito 

DAE S/ A-ÁGUA E ESGOTO 

Testemunhas: 

1 

1 

1 
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ANEXO 11 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE 
USO, firmado entre a DAE S/ A-ÁGUA E ESGOTO 
e o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 

Processo nº 6.211-8/17 

Pelo presente instrumento, com fundamento nas disposições do art. 113 da Lei 
Orgânica do Município de Jundiaí e nas atas da Reunião Ordinária do Conselho de 
Administração e da Assembleia Geral Extraordinária, ambas realizadas em 13 de junho de 
2019, de um lado a DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO, inscrita no CNPJ sob nº 
estabelecida na .............. neste ato representada por seu Presidente, _____ , 
portador da CI/RG nº .............. SSP/SP e CPF/MF nº ............. e de outro, o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº. 45.780.103/0001-50, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ FERNANDO MACHADO, adiante 
denominados apenas DAE e MUNICÍPIO, têm justo e avençado o que segue: 

1 - A DAE, autorizada pela Lei Municipal nº ....... , de .. de ........ de .... ,outorga ao 
MUNICÍPIO, a título gratuito e pelo prazo de 20(vinte) anos, concessão administrativa de 
uso de uma área de terreno, integrante do seu patrimônio, localizada na 
________________ _, nesta cidade, caracterizada na planta anexa, 

que fica fazendo parte integrante deste instrumento, para a construção e instalação 
de ......... .. 

Parágrafo único - O prazo a que se refere esta cláusula poderá ser prorrogado, 
mediante Termo Aditivo, a critério das partes. 

li - O MUNICÍPIO se obriga a utilizar a área aludida na Cláusula I exclusivamente 
para o fim ali expresso, ficando estabelecido que a utilização do imóvel para qualquer outra 
finalidade dependerá da anuência da DAE. 

Ili - Obriga-se o MUNICÍPIO a dar ·ciência à DAE a respeito do projeto de 
construção, com todas as especificações necessárias. 

IV - A área, objeto da presente concessão administrativa de uso, não poderá ser 

transferida a terceiros sem prévio e expresso consentimento da DAE, sob pena de 
retrocessão. 

V - O desrespeito a quaisquer das cláusulas anteriores, bem como às leis e 
regulamentos municipais, acarretará a imediata cassação da presente concessão 
administrativa de uso, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO e/ou indenização à DAE. 

Elt 
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VI - Finda a concessão, não havendo prorrogação, lavrar-se-á a escritura 
pública de permuta, nos termos do artigo Sº da Lei Municipal nº ...... , de ..... de ...... 

VII - Aplicam-se, ainda, no que couber, ao presente contrato de concessão 
administrativa de uso, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

VIII - Fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí, como competente, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da concessão administrativa de uso ora 
ajustada. · 

E, por estarem assim justos e avençados, firmam o presente contrato em 
OS(cinco) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Elt 

Jundiaí, de de 2019. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito 

DAE 5/ A-ÁGUA E ESGOTO 

Testemunhas: 

1 
1 

1 
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........ 

Elt 

JUNDIAÍ 
l">Jlll''Mlrl!'f.\ 

t.lt'I-O•ll'l'(.'l"!"f.l'll!l<'lt> 
!fütm,r-'avm, 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1. REFER~NCIAS ADMINISTRATIVAS: 

Processo n9 

Deueto 119 

Fioalidade 

2. REFERÊNCIAS DOMINIAIS: 

Proprietário 

Cadastro Municipal 

Matrícula 

3. REFER~NCIAS 00 IMÓVEL: 

Local 

lm6vel 

restada 

Número de restadas 

Formatú 

To1>0grnfia 

Solo 

Salubridade 

Serviços Públicos 

6.122/2017 

Avaliação de área para Conces5ão Administrativa 

PREFEfTURA DO MUNIC{P/0 DE JUNO/AÍ 

............ 
A1Jto de tmis.são de Posse processo n2 71.7/74 
19 O,H.t. de Jundiaí 

Prolong,Hl\f!nto da Av. Alexandre l.udke, Av. Navarro d1> 
Aodrade e Av. Projetada 2 

lote n9 02, Quadra A--· Vila Hortolândia 

gleba 

.......... + lt; ...... 

Irregular 

plana 

próprio para edificações 

seca 

rede de água potável, rede de energia elétrica. ilurninaçil,> 
pública, pavimentação asfáltica e transporte coletivo direto. 

42 andar• Sul - ramal 8469 (0.51 - DAE-PMJ-GM - 6122/17} 
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4. ÁREA AVALIADA: 
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JUNDIAÍ 
f') ,. t " f 11' ~, P. "" 
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Terreno: 19,238,34 m2 

5. VALOR INDENIZATÓHIO: 

terreno 19 238,:M x R$ 635.00 lm' -· 

TOTAL .......................................................................... = 
H$ ...... ~16.345,90 

R$ 12.216.345,90 

(Doze Milhões, Duzentos e Dezesseis Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Noventa Centavos) 

6. FOTO DO IMÓVEL: 

-

---------., ... _ .. __ ., ... , ....... ·411;ndar -Sul· rama(a:ÍÚ.i9(Ós1':·DAE-PMJ-GM-6122/17) 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 

1
,·.~.-1·:t ... ~ .. i li..•! . 
~~ : 

SAO PAULO 

JUNDIAÍ 
f •lf F I f! 1 ~ !J •~ ,\ 

1•1u:1:1.'1<)t'.li11!:f.'',' 
!IH,tf.tll'>\"lal 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

L HEFERÊNC!AS ADMINISTí{/\TIVI\$: 

Processo n2 

Decreto n9 

Finalidade 

2. Rf.FEHÊNCIAS DOMJNJAIS: 

Proprietário 

Cadastro Municipal 

Matrícula 

J. REFERtNCIAS DO lMÓVl:L: 

Local 

lrnóvel 

Te.stada 

Número de Testadas 

Forrnato 

fopografía 

$olo 

Salubridade 

Serviços Públicos 

6.122/2017 

Avaliação de área pélra permuta 

DAE S/A -ÁGUA E ESGOTO 

24.018.0018 e 24.018,0061 

n2 4.705 do 22 O.R.I. de Jundiaí 
Transcrições 112 19.510 e nP 48.706 

Rua Cica n91.790 e Av.14 de Dezembro n91.665, Jardim Santa 
.Júlia, B;iirro Vila Hami 

terreno, com benfeitorias 

76,00m p/ Rua Cica 

88,00m p/ Av. 14 de Dezembro 

02 

Irregular 

plana, em nível com a Av. 14 de Delembro 

próprio para edificações 

superficialmente seca 

rede de água pot,ivel, rede de energia elétrica, iluminação 
pliblica, pavimentação asfáltica e transporte coletivo direto. 

&t-
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4, ÁREA AVl~LIADA: 

Terreno 

Benfeitorias= 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SAO PAULO 

'*;;! 1_Yi.',;;';<l __ · 
t~~ 

JUNDIAÍ 

10.18.5,00 m1 

40G,00 m' 

i::,1r,;111,1r;.11 

.-ti1.1-1•:.-,~.,, ... ~:-.rt 1,,~·a-.,,.,·n 

5. VALOR INDENIZATÓRIO; 

----------- ----------

terreno 

Benfeitorias 
10.502,63 rn' X 1.390,00 /rn' RS 14.598.G55, 70 

TOTAL ........................................................................... :::: 
H$_ 510000,00 

R$ 15.108.655,70 

(Quinze Milhões, Cento e Oito MIi, Seiscentos e Cinquenta e Cinco Reais e Setenta Centavos) 

Jundiaí, 27 de Fevereiro de 2019 

.rrii. ( .. ,l:i.:,. 
THÀLES GASStR FORTI 

Engenheiro LJGJSP/OOPB/DP 

................ -~ ... , .. ~ -·· .......... .. 
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1,, FOTOS: 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

;,;;::n; ~.\rílffhlj 
•,,r.11.,n-Ji-.:m 

FOTO 01. -· Vista frontal .. Av. 14 de Dezembro 

FOTO 02 .... Vista do Barracâo 
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FOTO 03 - Escritório 

FOTO 04 - Portaria 
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• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÜBLICOS 

RESPONSÁVEL DATA 
ASSUNTO: PERMUTA DE ÁREA LEVANTAMENTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI x DAE S/A 

LOCAL : PMJ - PROLONG. AV. ALEXANDRE LUDKE, AV. NAVARRO PROJETO 

DE ANDRADE e AV. PROJETADA 2-BAIRRO V. HORTOLÃNDIA 
DAE - AV. 14 DE DEZEMBRO e RUA CICA - VILA RAMI 

DESENHO 

MODIFICAÇÕES 
', 

RESPONSAVEL SEÇÃO DATA DENISE FERNANDA TORRES JAN/2007 

ESCALA f'OLHA . 
INDICADAS 

PROCESSO 01/01 
ARQUIVO 
, CIDADE ADII - PERMUTA llAE 
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~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

PROJETO DE LEI N.º 12.975 

PROCESSO Nº. 83.677 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: 

ASSINATURAS: 

RECEBEDOR: ~ Qj ·'f" 

PRAZO PARA SANÇÃO/VETO 

(15 dias úteis - LOJ, art. 53) 

~] 
~ 

PRAZO VENCIVEL em: 1 j_L / ~ / Ú 1 

- 1•-- .- .. 



8 
• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Ln.º 275/2019 

Processo n.º 6.122-8/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

li fiiiíiirm·íif i lliliill 
Protocolo Geral nº 8377 4/2019 
Data: 27/08/2019 Horário: 13:16 

Administrativo -

------- _ _/ 

Jundiaí, 22 de agosto de 2019. 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.262, objeto do 

Projeto de Lei nº 12.975, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

LUI 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.1 

rtunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

Avenida da Liberdade s/n.• - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 



-·•--·----· •·••·------··· -----·· .. 

• 
Processo nº 6.122-8/2017 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ- SP 

LEI N.º 9.262, DE 22 DE AGOSTO DE 2019 

Autoriza à Prefeitura Municipal e à DAE S.A. Água e Esgoto outorgas 

recíprocas de áreas; e revoga a correlata Lei 7 .082/08. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de agosto de 

2019, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão administrativa 

de uso, à DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, do imóvel pertencente ao patrimônio público 

municipal, localizado no prolongamento da Av. Alexandre Ludke, Av. Navarro de Andrade e 

Av. Projetada 2, Bairro Vila Hortolândia, Lote 02, da Quadra A, caracterizado na planta 

anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei, juntamente com o respectivo laudo de 

avaliação. 

Parágrafo único. A concessão administrativa de uso de que trata o "caput" deste 

artigo obedecerá aos termos da minuta de contrato anexa, que fica fazendo parte integrante 

desta Lei como Anexo 1. 

Art. 2º A área descrita no art. 1 º desta Lei destinar-se-á, exclusivamente, à 

implantação de atividade vinculada à prestação de serviço público de água e esgoto, vedada 

a destinação diversa, sob pena de retrocessão do imóvel ao patrimônio público. 

Art. 3º Fica a DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, observadas as formalidades da 

legislação societária, autorizada a outorgar concessão administrativa de uso ao Município das 

áreas de sua propriedade objeto das Matrículas nº 4.705 e nº 164.705 do 2° Oficial de Registro 

de Imóveis, caracterizadas na planta anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

juntamente com o respectivo laudo de avaliação. 

Parágrafo único. A concessão administrativa de uso de que trata o "caput" deste 

artigo obedecerá aos termos da minuta de contrato anexa, que fica fazendo parte integrante 

desta Lei como Anexo II, com as necessárias adequações. 

Art. 4° A área descrita no art. 3° desta Lei destinar-se-á à construção da nova 

sede da Guarda Municipal e instalação do Centro Integrado de Controle Operacional 

Municipal - CICOM e outros serviços de urgência e emergência, notadamente para a 

integração SAMU/SAEC, Defesa Civil e Operação de Trânsito, vedada a destinação diversa, 

sob pena de retrocessão dos imóveis ao patrimônio da Sociedade de Economia Mista. 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.262/2019-fls. 2) 

~ 
~ 

Art. 5° Implementado o prazo de concessão e cumpridas as condições legais, fica 

autorizada a permuta das áreas referidas nos artigos 1 ° e 3° desta Lei, entre os entes públicos 

titulares das mesmas, por intermédio de escritura pública, lavrada nos termos da Lei. 

§1 º Para o fim exclusivo previsto no caput deste artigo, as áreas de que tratam a 

presente Lei ficam transferidas da classe de bens de uso especial para a classe de bens 

dominicais. 

§2º O prazo da concessão poderá ser prorrogado enquanto não implementada as 

condições favoráveis hábeis à formalização do instrumento de permuta. 

Art. 6º Na hipótese de se registrar a necessidade de toma, quando da efetivação 

da permuta das áreas objeto desta Lei, o Poder Executivo se incumbirá de adotar, no momento 

oportuno, as medidas de cunho orçamentário financeiro para regular observância das leis de 

planejamento orçamentário. 

Art. 7° Para a permuta tratada nesta Lei fica dispensada a realização de certame 

licitatório, tendo em vista o interesse público e as disposições constantes no inciso I, alínea 

"b " do art. 11 O da Lei Orgânica do Município. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação própria, 

suplementada se necessário. 

Art. 9° Esta Lei entr em · gor na data de sua publicação. 

Prefeito Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do 

Município. 

scc.l 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 

PUBLICAÇÃO 

r}J, Ot,1S 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

ANEXO! 

CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE USO, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a DAE S/A-ÁGUA E 

ESGOTO. 

Processo nº 6.211-8/17 

Pelo presente instrumento, com fundamento nas disposições do art. 113 da 

Lei Orgânica do Município de Jundiaí, de um lado o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de 

São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº. 45.780.103/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. LUIZ FERNANDO MACHADO, e de outro a DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO, 

inscrita no CNP J sob nº , estabelecida na .............. neste ato representado por seu 

Presidente, ____ , portador da CI/RG nº. SSP/SP e CPF/MF nº , adiante 

denominados apenas MUNICÍPIO e DAE, têm justo e avençado o que segue: 

I - O MUNICÍPIO, autorizado pela Lei Municipal nº ....... , de .. de ........ de 

.... ,outorga à DAE, a título gratuito e pelo prazo de 20(vinte) anos, concessão administrativa de 

uso de uma área de terreno, integrante do patrimônio público municipal, localizada na 

---------------~ nesta cidade, caracterizada na planta anexa, que 

fica fazendo parte integrante deste instrumento, para a construção e instalação de .......... . 

Parágrafo único - O prazo a que se refere esta cláusula poderá ser 

prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério das partes. 

II - A DAE se obriga a utilizar a área aludida na cláusula I exclusivamente 

para o fim ali expresso, ficando estabelecido que a utilização do imóvel para qualquer outra 

finalidade dependerá da anuência do MUNICÍPIO. 

III - Obriga-se a DAE a: 

a) submeter previamente à aprovação do MUNICÍPIO o projeto de 

construção, com todas as especificações necessárias; 

b) iniciar as obras no prazo de .. ( ...... ) meses e concluí-las no prazo máximo 

de .. ( ........ ) meses. 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

IV - A área, objeto da presente concessão administrativa de uso, não poderá 

ser transferida a terceiros sem prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO, sob pena de 

retrocessão. 

V - O desrespeito a quaisquer das cláusulas anteriores, bem como às leis e 

regulamentos municipais, acarretará a imediata cassação da presente concessão administrativa 

de uso, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO e/ou indenização à DAE. 

VI - Finda a concessão, não havendo prorrogação, lavrar-se-á a escritura 

pública de permuta, nos termos do artigo 5º da Lei Municipal nº ...... , de ..... de ..... . 

VII - Aplicam-se, ainda, no que couber, ao presente contrato de concessão 

administrativa de uso, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

VIII - Fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí, como competente, para 

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da concessão administrativa de uso ora 

ajustada. 

E, por estarem assim justos e avençados, firmam o presente contrato em 

05(cinco) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Jundiaí, de 

Testemunhas: 

de 2019. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito 

DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

ANEXO II 

CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE USO, firmado entre a 

DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO e o MUNICÍPIO DE 

JUNDIAÍ. 

Processo nº 6.211-8/17 

Pelo presente instrumento, com fundamento nas disposições do art. 113 da 

Lei Orgânica do Município de Jundiaí e nas atas da Reunião Ordinária do Conselho de 

Administração e da Assembleia Geral Extraordinária, ambas realizadas em 13 de junho de 

2019, de um lado a DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO, inscrita no CNPJ sob nº 

estabelecida na .............. neste ato representada por seu Presidente, _____ , portador 

da CI/RG nº .............. SSP/SP e CPF/MF nº ............. e de outro, o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº. 45.780.103/0001-50, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. LUIZ FERNANDO MACHADO, adiante denominados apenas DAE 

e MUNICÍPIO, têm justo e avençado o que segue: 

1- A DAE, autorizada pela Lei Municipal nº ....... , de .. de ........ de .... ,outorga 

ao MUNICÍPIO, a título gratuito e pelo prazo de 20(vinte) anos, concessão administrativa de 

uso de uma área de terreno, integrante do seu patrimônio, localizada na 

_______________ _, nesta cidade, caracterizada na planta anexa, que 

fica fazendo parte integrante deste instrumento, para a construção e instalação de .......... . 

Parágrafo único - O prazo a que se refere esta cláusula poderá ser 

prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério das partes. 

II - O MUNICÍPIO se obriga a utilizar a área aludida na Cláusula I 

exclusivamente para o fim ali expresso, ficando estabelecido que a utilização do imóvel para 

qualquer outra finalidade dependerá da anuência da DAE. 

III - Obriga-se o MUNICÍPIO a dar ciência à DAE a respeito do projeto de 

construção, com todas as especificações necessárias. 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundial" - Fone (11) 4589-8400 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

IV - A área, objeto da presente concessão administrativa de uso, não poderá 

ser transferida a terceiros sem prévio e expresso consentimento da DAE, sob pena de 

retrocessão. 

V - O desrespeito a quaisquer das cláusulas anteriores, bem como às leis e 

regulamentos municipais, acarretará a imediata cassação da presente concessão administrativa 

de uso, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO e/ou indenização à DAE. 

VI - Finda a concessão, não havendo prorrogação, lavrar-se-á a escritura 

pública de permuta, nos termos do artigo 5° da Lei Municipal nº ...... ,de ..... de ..... . 

VII - Aplicam-se, ainda, no que couber, ao presente contrato de concessão 

administrativa de uso, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

VIII - Fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí, como competente, para 

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da concessão administrativa de uso ora 

ajustada. 

E, por estarem assim justos e avençados, firmam o presente contrato em 

05( cinco) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Jundiaí, de 

Testemunhas: 

de 2019. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito 

DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 

---------------------------------~~-·-
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
(Autógrafo do PL 12.975-fls. 8) 

sAo PAULO 

-.... _ 

Elt 

JUNDIAÍ 
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®t.Ul"ro!.Y!tm-tn:, 
Jfüfl?>tr4vn 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS: 

Processo n2 

Decreto n9 

Finalidade 

2. REFERÊNCIAS 0OMINIAIS: 

Proprietário 

Cadastro Municipal 

Matrícula 

3. REFERfNCIAS DO IMÓVEL: 

local 

Imóvel 

Testada 

Número de Testadas 

Formato 

Topografia 

Solo 

Salubridade 

Serviços Públícos 

6.122/2017 

Avaliação de área para Concessão Adrninístratíva 

PREFEfTURA DO MUNIC{P/0 DE JUNDJAÍ 

Auto de !missão de Posse processo n2 717/74 
1º o.ru,. de Jundiaí 

Prolongamento da Av. Alexandre l.udke, Av. Navarro de 
Andrade e Av. Projetada 2 
Lote n& 02, Quadra i\ ·- Vila Hortolândia 

gleba 

... * ... "" * 

Irregular 

plana 

próprio para edificações 

seca 

rede de água potável, rede de energia elétrica, iluminação 
pública, pavimentaçilo asfáltica e transporte coletivo direto. 

4!! andar· Sul· ramal 8469 (051- DAE-PMJ-GM - 6122/17) 
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(Autógrafo do PL 12.975 - fls. 9) 

4. ÁREA AVALIADA: 

~.; 1 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

JUNDIAI 
/:)Q l ~ f ll O Q 4 

r>IOWV!,'!,.~J.lt!ITO 
,wi,atrrA~ 

Terreno: 19.238,34 m2 

5. VALOR INDENIZATÓRIO: 

terreno 19.238,34 X R$ 635.00 ím' = 
TOTAL ........................................................................... = 

R$ ___ J2,216.345,90 

R$ 12.216.345,90 

(Doze Milhões, Duzentos e Dezesseis Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Noventa Centavos) 

6. FOTO DO IMÓVEL: 

(_ 

41! andar - Sul - ramal 8469 (051- DAE-PMJ-GM - 6122/17) 
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Jundiaí 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1. REFERÊNCIAS ADMINISTRA TIVAS: 

Processo 02 

Decreto n2 

Finalidade 

2. REFERÊNCIAS DOMlN!AlS: 

Proprietário 

Cadastro Municipal 

Matrícula 

3. REFERÊNCIAS DO IMÓVEL: 

local 

lrnóvel 

Testada 

Número de Testadas 

F·orrnato 

Topografia 

Solo 

Salubridade 

Serviços Públicos 

6.122/2017 

Avaliação de área para permuta 

DAE S/A -AGUA E ESGOTO 

24.018.0018 e 24.018,0061 

nl! 4.705 do 22 O.R.I. de Jundiaí 
Transcrições n2 19.510 e nP 48,706 

Rua Cica n!!l.790 e Av.14 de Dezembro n91.665, Jardim Santa 
Júlia, Bi:!irro Vila Rami 

terreno, com benfeitorias 

76,00m p/ Rua Cica 

88,00m p/ Av. 14 de Dezembro 

02 

Irregular 

plana, em nível com a Av. 14 de Dezembro 

próprio para edificações 

superficialmente seca 

rede de água potável, rede de energia elétrica, iluminação 
pública, pavimentação asfáltica e transporte coletivo direto. 
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4, ÁREA AVALIADA: 

1':r~iª ~* 
JUNDIAÍ 

1:1,1r,111r,,~.: 

~~!.\.i'J•)!. .. ,1<1l~I'( 
~VtH'-11.t.,11 

Terreno ... 

Benfeftorias = 
10.18.5,00 m1 

406,00 m2 

5. VALOR lNDENIZATÓRfO: 

terreno 

Benfeitorias 
10.502,63 m' X .1.390,00 /rn 2 

•-

TOTAL ........................................................................... = 

R$ 14.598.655. 70 

R$ ... _ 510.000 Q_Q 

R$ 15.108.655,70 

{Quinze Milhões, Cento e Oito MIi, Seiscentos e Cinquenta e Cinco Reais e Setenta Centavos) 

Jundiaí, 27 de Fevereiro de 2019 

---·- . 

~i &--- ~. 
THALES GASSÉR FORTI 

Engenhe.iro UGISP/DOPB/0P 
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6. FOTOS: 
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FOTO 01- Vista frontal • Av. 14 de Dezembro 

FOTO 02 - Vista do Barracão 

·······•···· .. ·~-~ ~---- .. , .............. ··•••-·""· .. -'"'""·--·---------
49 andar - Sul· ramal 8469 (2019-007- DAE-PMJ-GM) 

Elt 



Elt 

(Autógrafo do PL 12.975 - fls. 13) 

• W>w-•••-• .. •••H•• ---- ............. ••••-•••• ............ w_,,,,,,,, 

~\_J 1 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

JUNDIAÍ 
t•ui•=1=,~uPA 

')i$il<'-'.-!»•~mr.'! 
~tlf.Tf.JP!h"P'I 

FOTO 03 - Escritório 

FOTO 04 - Portaria 
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O AV. ALEXANDRE LUDKE 
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ESC: 1/1000 
,,. 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÜBLICOS 

RESPONSÁVEL DATA 
ASSUNTO: PERMUTA DE ÁREA LEVANTAMENTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI x DAE S/A 

LOCAL : PMJ - PROLONG. AV. ALEXANDRE LUDKE, AV. NAVARRO PROJETO 

DE ANDRADE e AV. PROJETADA 2-BAIRRO V. HORTOLÃNDIA 
DAE - AV. 14 DE DEZEMBRO e RUA CICA - VllA RAMI 

DESENHO 

MODIFICAÇÕES RESPONSÁVEL SEÇÃO DATA 
DENISE FERNANDA TORRES ~/2007 

ESCALA FOLHA 

INDICADAS 
, 01/01 PROCESSO 

ARQUIVO 
CIDADE Allll - PERMUTA DAE 

, ..... ,.,.,,.,.. ... .,., __ 
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